
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600544899 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

020

021

2244

BELO HORIZONTE

29 Julho 2019

Nº FCN/REMP

MGP1900444367

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/315.461-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900444367

Data

19/07/2019

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Rua Curitiba, 545 - Salas 610 e 612 - Centro / Belo Horizonte 

Tel.: 3271-8370 .:. www.shirleicarmona.com.br 

3ª ALTERAÇÃO PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI 
CNPJ 29.936.551/0001-43 .:. NIRE 31600544899 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, THIAGO DE 
SOUZA CABRAL, nacionalidade brasileira, empresário, casado, regime de bens: comunhão parcial, portador do CPF 
077.720.236-00, e do documento de identidade MG-13.782.993, emitido pela SSP/MG, residente à Rua Francelina 
Alves de Miranda, nº 479, bairro Maria Goretti, município Belo Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-690, 
resolve alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, PRIMER MATERIAIS E PEÇAS EIRELI, sito à 
rua Manoel Pedro Miranda, n° 28, bairro Maria Goretti, na cidade de Belo Horizonte, em Minas Gerias, CEP 31920-
670, registro no CNPJ 29,936,551/0001-43, registro JUCEMG NIRE 31600544899, conforme as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O nome empresarial será Primer Comércio de Suprimentos Eireli. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa será comércio varejista de: materiais de construção, peças e 
acessórios novos para veículos automotores, material elétrico, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, 
artigos de papelaria, vidros, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, artigos de cama, mesa e banho, discos, 
CDs, DVDs e fitas, embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal, artigos médicos e ortopédicos. Comércio atacadista de: máquinas e equipamentos para uso 
comercial, partes e peças, bebidas, produtos alimentícios, materiais hidráulicos, artigos do vestuário e acessórios. 
Serviços de: reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparação de artigos do mobiliário, encadernação e plastificação, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, pintura em edificações, aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, capotaria, instalação e manutenção 
elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
Em virtude desta alteração o Ato Constitutivo passará a ter a seguinte redação: 
 

ATO CONSTITUTIVO PRIMER COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI 
 
Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de Primer Comércio de Suprimentos Eireli. 
 
Cláusula Segunda – O objeto social da empresa será comércio varejista de: materiais de construção, peças e 
acessórios novos para veículos automotores, material elétrico, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, 
artigos de papelaria, vidros, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, artigos de cama, mesa e banho, discos, 
CDs, DVDs e fitas, embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal, artigos médicos e ortopédicos. Comércio atacadista de: máquinas e equipamentos para uso 
comercial, partes e peças, bebidas, produtos alimentícios, materiais hidráulicos, artigos do vestuário e acessórios. 
Serviços de: reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 
reparação de artigos do mobiliário, encadernação e plastificação, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, pintura em edificações, aplicação de revestimentos e de resinas em 
interiores e exteriores, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, capotaria, instalação e manutenção 
elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
 
Cláusula Terceira - O endereço da empresa será a rua Manoel Pedro Miranda, nº 28, bairro Maria Goretti, município 
de Belo Horizonte, em Minas Gerais, CEP 31.920-670. 
 
Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 13 de março de 2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
Cláusula Quinta - O capital social é de R$95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Rua Curitiba, 545 - Salas 610 e 612 - Centro / Belo Horizonte 

Tel.: 3271-8370 .:. www.shirleicarmona.com.br 

 
Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular, já qualificado acima, com os poderes e as 
atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto. 
 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante ato de 
alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra 
empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste ato de constituição. 
 
Belo Horizonte, 29 de julho de 2019. 
 

THIAGO DE SOUZA CABRAL  
Titular/Administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/315.461-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP1900444367

Data

19/07/2019

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI,
de nire 3160054489-9 e protocolado sob o número 19/315.461-7 em 19/07/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 7408726, em 31/07/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Ana Carolina Dias Mauler Bento. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.720.236-00 THIAGO DE SOUZA CABRAL

Belo Horizonte. Quarta-feira, 31 de Julho de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANA CAROLINA DIAS MAULER BENTO039.216.506-66

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 31 de Julho de 2019
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